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Fixa a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso para o exercício
financeiro de 2020, e dá outras providências.

JAIROAPARECIDOMASCIA,Prefeito do Município de Analândia, Estado
de SãoPaulo, usando de suasatribuições legaise de acordo com os artigos 8Q,9Qe 13Qda Lei
Complementar nQ101, de 04 de maio de 2000 - Leide ResponsabilidadeFiscale, LeiMunicipal
nQ1.983 de 10 de julho de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e
alterações posteriores .• DECRETA:

Art. 1º - Ficam fixados a programação financeira e o cronograma de
execuçãomensal de desembolso para o exercício de 2020 conforme relatório em anexo, visando
a execuçãodo Orçamento do Município aprovado pela LeinQ1.997de 09 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal, no âmbito de suas competências,
autorizado a proceder o remanejamento total ou parcial dos saldosdisponíveis em cada quota
de despesa,de acordo com o fluxo financeiro apurado.

Art. 3º - Oscréditos suplementares e especiaisque vierem a ser abertos
no exercicro de 2020, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução
condicionada aos limites fixados a conta das fontes de recursoscorrespondentes.

Art. 4º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos
orçamentários consignadosao Poder Legislativoe seuscréditos adicionais, ser-lhe-ão entregues
até o dia 20 de cada mês, e em conformidade com o disposto no artigo 29-A da Constituição
Federal.

" Art. 5º - Ao serviço de contabilidade da Prefeitura compete proceder a
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na lei de
diretrizes orçamentárias, quando ao final de um bimestre, for verificado que a realização das
receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal.

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposiçõesem contrário, produzindo seusefeitos em 1Qde Janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Analân zernbro de 2019

J

Avenida 4,381 - Fone: (19) 3566-9090 - CEP: 13.550-000 - AnalândialSP
gabinete@ analandia. sp.gov. br



•
Prefeitura Municipal de Analândia

Anexo III
Artigo 13° da LC n° 10112000

P - F' d R B' I 2020

•
rogramaçao mancerra a eceíta imestra

RECEITAS 1" Bimestre r Bimestre 3" Bimestre 4° Bimestre 5° Bimestre 6" Bimestre Acumulado

Categoria EconômicalF ontes Saldo Inicial No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS 32.182.450,00 5.363.741,67 5.363.741,67 5.363.741,67 10.727.483,33 5.363.741,67 16.091.225,00 5.363.741,67 21.454.966,67 5.363.741,67 26.818.708,33 5.363.741,67 32.182.450,00 32.182.450,00

Receitas Correntes (A) 31.160.624,00 5.193.437,33 5.193.437,33 5.193.437,33 10.386.874,67 5.193.437,33 15.580.312,00 5.193.437,33 20.773.749,33 5.193.437,33 25.967.186,67 5.193.437,33 31.160.624,00 31.160.624,00

Tributárias 4.455.819,00 742.636,50 742.636,50 742.636,50 1.485.273,00 742.636,50 2.227.909,50 742.636,50 2.970.546,00 742.636,50 3.713.182,50 742.636,50 4.455.819,00 4.455.819,00

Impostos 4.159.881,00 693.313,50 693.313,50 693.313,50 1.386.627,00 693.313,50 2.079.940,50 693.313,50 2.773.254,00 693.313,50 3.466.567,50 693.313,50 4.159.881,00 4.159.881,00

1PTU 2.398.663,00 399.777,17 399.777,17 399.777,17 799.554,33 399.777,17 1.199.331,50 399.777,17 1.599.108,67 399.777,17 1.998.885,83 399.777,17 2.398.663,00 2.398.663,00

ISSQN 851.000,00 141.833,33 141.833,33 141.833,33 283.666,67 141.833,33 425.500,00 141.833,33 567.333,33 141.833,33 709.166,67 141.833,33 851.000,00 851.000,00

IRRF 277.278,00 46.213,00 46.213,00 46.213,00 92.426,00 46.213,00 138.639,00 46.213,00 184.852,00 46.213,00 231.065,00 46.213,00 277.278,00 277.278,00

ITBl 450.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 150.000,00 75.000,00 225.000,00 75.000,00 300.000,00 75.000,00 375.000,00 75.000,00 450.000,00 450.000,00

Outros Impostos 182.940,00 30.490,00 30.490,00 30.490,00 60.980,00 30.490,00 91.470,00 30.490,00 121.960,00 30.490,00 152.450,00 30.490,00 182.940,00 182.940,00

Taxas 295.938,00 49.323,00 49.323,00 49.323,00 98.646,00 49.323,00 147.969,00 49.323,00 197.292,00 49.323,00 246.615,00 49.323,00 295.938,00 295.938,00

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimoniais 106.705,00 17.784,17 17.784,17 17.784,17 35.568,33 17.784,17 53.352,50 17.784,17 71.136,67 17.784,17 88.920,83 17.784,17 106.705,00 106.705,00

Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços 407.500,00 67.916,67 67.916,67 67.916,67 135.833,33 67.916,67 203.750,00 67.916,67 271.666,67 67.916,67 339.583,33 67.916,67 407.500,00 407.500,00

Transferências Correntes 26.140.600,00 4.356.766,67 4.356.766,67 4.356.766,67 8.713.533,33 4.356.766,67 13.070.300,00 4.356.766,67 17.427.066,67 4.356.766,67 21.783.833,33 4.356.766,67 26.140.600,00 26.140.600,00

Outras Receitas Correntes 50.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 16.666,67 8.333,33 25.000,00 8.333,33 33.333,33 8.333,33 41.666,67 8.333,33 50.000,00 50.000,00

Receitas de Capital (R) 4.905.000,00 817.500,00 817.500,00 817.500,00 1.635.000,00 817.500,00 2.452.500,00 817.500,00 3.270.000,00 817.500,00 4.087.500,00 817.500,00 4.905.000,00 4.905.000,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívic 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Operações de Créd 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 4.905.000,00 817.500,00 817.500,00 817.500,00 1.635.000,00 817.500,00 2.452.500,00 817.500,00 3.270.000,00 817.500,00 4.087.500,00 817.500,00 4.905.000,00 4.905.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Deduções de Receitas 3.883.174,00 647.195,67 647.195,67 647.195,67 1.294.391,33 647.195,67 1.941.587,00 647.195,67 2.588.782,67 647.195,67 3.235.978,33 647.195,67 3.883.174,00 3.883.174,00

Fundeb 3.883.174,00 647.195,67 647.195,67 647.195,67 1.294.391,33 647.195,67 1.941.587,00 647.195,67 2.588.782,67 647.195,67 3.235.978,33 647.195,67 3.883.174,00 3.883.174,00

RECEITA TOTAL (A+R) 32.182.450,00 5.363.741,67 5.363.741,67 5.363.741,67 10.727.483,33 5.363.741,67 16.091.225,00 5.363.741,67 21.454.966,67 5.363.741,67 26.818.708,33 5.363.74 I,67 32. I82.450,00 32. I82.450,00

Saldo Financ. Exerc.Anterior (C) 1m IiI !ilI UI! I" I!! kM Bmm } nml@' II II
TOTAL GERAL (A+R+C) 1 32.182.450,00 5.363.741,67 5.363.741,67 5.363.741,67 1~.727.~'L131 5. p3.741,671 16.091.225,00 5.363.741,67121.454.966,67 5.363.741,67 26.818.708,33 5.363.741,67 32.182.450,00 32.182.450,00
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TOTAL GERAL
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Anexo II

o 80 da LC n° 101/2000 - CRONOGRAMA DE EXEC MENSAL DE DESEMBOLSO - 2020

ENTIDADE 2 - CAMARA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA Valores R$

DESPESAS Desp.Fixada Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado

Despesas Correntes (A) 1.272.100,00 106.008,33 106.008,33 106.008,33 106.008,33 106.008,33 106.008,33 106.008,33 106.008,33 106.008,33 106.008,33 106.008,33 106.008,33 1.272.100,00

Pessoal/Encargos Sociais 1.054.094,00 87.841,17 87.841,17 87.841,17 87.841,17 87.841,17 87.841,17 87.841,17 87.841,17 87.841,17 87.841,17 87.841,17 87.841,17 1.054.094,00

Despesas Fixas 1.047.594,00 87.299,50 87.299,50 87.299,50 87.299,50 87.299,50 87.299,50 87.299,50 87.299,50 87.299,50 87.299,50 87.299,50 87.299,50 1.047.594,00

Despesas Variáveis 6.500,00 541,67 541,67 541,67 541,67 541,67 541,67 541,67 541,67 541,67 541,67 541,67 541,67 6.500,00

Outras Despesas Correntes 218.006,00 18.167,17 18.167,17 18.167,17 18.167,17 18.167,17 18.167,17 18.167,17 18.167,17 18.167,17 18.167,17 18.167,17 18.167,17 218.006,00

Despesas de Capital (B) 26.900,00 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 26.900,00

Investimentos 26.900,00 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 2.241,67 26.900,00

Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA TOTAL (A+B) 1.299.000,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 108.250,00 1.299.000,00
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